
INDICAÇÃO Nº 
4636
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Santa Casa de José Bonifácio atender despesas de custeio em caráter de urgência.

JUSTIFICATIVA

A solicitação realizada pelo provedor, André Luiz Lázaro Capobianco, à Pasta, é para que seja feita a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio atender, em caráter de urgência, despesas de custeio. 

A Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio é a mantenedora do único Pronto Socorro e Maternidade, que presta assistência médica através do SUS, para uma população aproximada de 55 mil habitantes entre José Bonifácio, Adolfo, Mendonça, Planalto, Ubarana e Zacarias).

O Município de José Bonifácio está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato esse que identifica baixo poder de riqueza da administração  municipal para a manutenção de entidade.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para poder atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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